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PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR-905-97.2020.5.10.0002  
  

A C Ó R D Ã O  

(4ª Turma)  

GMALR/TPA/PE    

  

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 

DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. 

ACÓRDÃO REGIONAL  

 PUBLICADO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  

13.015/2014 E DA LEI 13.467/2017.  
  

1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

COMPLETA.  
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2. FRANQUIA. “PEJOTIZAÇÃO”. PRUDENTIAL DO 

BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A. RECONHECIMENTO DE 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. TEMA 

Nº 725 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. 

EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA “ERGA OMNES”.   

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

DE REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.  

I. A decisão Regional, que negou a pretensão de 

anulação do contrato de franquia firmado entre as 

partes para reconhecimento de relação de emprego, 

mantida pela decisão monocrática ora agravada que 

negou provimento ao agravo de instrumento em 

recurso de revista, está em conformidade com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da 

matéria, fixado no julgamento da ADPF nº 324 e do 

Tema 725 da repercussão geral (RE 958.252). II. Diante 

desse contexto,  
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correta a aplicação da tese fixada pelo STF no 

julgamento da ADPF 324 e do Tema 725 (RE 958.252), 

a qual passou a ser de aplicação obrigatória aos 

processos judiciais em curso em que se discute a 

terceirização, inclusive na modalidade "pejotização", 

fundada na ideia de que a Constituição Federal prega a 

livre iniciativa econômica e a valorização do trabalho 

humano, não estabelecendo uma única forma de 

contratação de atividade. III. Precedentes em casos 

análogos de Turmas do STF e desta C. 4ª Turma. 

Envolvendo a mesma empresa (PRUDENCIAL), cabe 

referir as seguintes Reclamações Constitucionais: 

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 

58.333 SÃO PAULO, Rel. Min. André Mendonça, DJE 

publicado em 03/05/2023. Divulgado em 02/05/2023; 

RECLAMAÇÃO 61.440 MINAS GERAIS, Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, DJE Divulgado em 07/08/2023; 

RECLAMAÇÃO 61.437 MINAS GERAIS, Rel. Min. Cármen 
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Lúcia, DJE Divulgado em 21/08/2023. Fundamentos da 

decisão agravada não desconstituídos. IV. Agravo de 

que se conhece e a que se nega provimento, com 

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa 

atualizado, em favor da parte Agravada, com 

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo  

de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-Ag-AIRR-905-97.2020.5.10.0002, em que é Agravante -

------------------------ e Agravada PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.  

Por decisão monocrática, negou-se provimento ao agravo de  

instrumento interposto pelo Reclamante, ora Agravante.  
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O Reclamante interpõe recurso de agravo (fls. 2.472/2.485), em  

que pleiteia, em síntese, a reforma da decisão agravada, com o provimento do seu agravo de 

instrumento e o consequente processamento do recurso de revista.  

A Reclamada apresentou contraminuta ao agravo interposto pelo 

Reclamado (fls. 2.509/2.516).  

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho. É o 

relatório.  

  

V O T O  

  

1. CONHECIMENTO  

Considerando o julgamento, em sessão do dia 06/11/2020, da ArgInc-

1000845-52.2016.5.02.0461 pelo Pleno desta Corte Superior, em que se declarou a 

inconstitucionalidade do art. 896-A, § 5º, da CLT, e ainda, atendidos os pressupostos legais de 

admissibilidade do presente agravo, dele conheço.  

  

2. MÉRITO  

  

Consta do despacho de admissibilidade:  

  
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos Processuais / Nulidade / 

Negativa de Prestação Jurisdicional.  

Alegação(ões):  

- violação ao(s) inciso IX do artigo 93, da Constituição Federal.  

- violação ao(s) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 489 do 

Código de Processo Civil de 2015.  
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Suscita o reclamante a preliminar de nulidade do acórdão por negativa de prestação 

jurisdicional, ao argumento de que o Colegiado, apesar de devidamente instado a se 

manifestar por meio de embargos de declaração, deixou de se pronunciar adequadamente 

sobre aspectos relevantes atinentes ao vínculo empregatício.  

Contudo, depreende-se da sumária leitura do acórdão recorrido, bem como da 

decisão que apreciou os embargos declaratórios, que a prestação jurisdicional foi entregue, 

na sua inteireza, ainda que contrária aos desígnios almejados pelo recorrente, estando a 

decisão satisfatoriamente fundamentada.  

Vale gizar que o julgador não está obrigado a responder a todas as alegações das 

partes se já tiver exposto motivo suficiente para fundamentar a  
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decisão, tampouco há obrigação de se ater aos fundamentos indicados pelos litigantes e a 

responder um a um todos os seus argumentos. Isso mesmo na vigência do atual CPC.   

Decisão desfavorável não pode ser confundida com decisão insuficiente ou omissa.   

Em tal cenário, não se evidencia mácula aos dispositivos invocados.   

Nego seguimento ao recurso de revista, no particular aspecto.  

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de Emprego.  

Alegação(ões):  

- violação ao(s) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 3º da 

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 9º da Consolidação das Leis do Trabalho; 

artigo 2º da Lei nº 8955/1994.  

- divergência jurisprudencial.  

A 1ª Turma, com arrimo nas provas produzidas, entendeu não comprovados os 

requisitos da pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação. Com efeito, 

ratificou a decisão que não reconheceu o vínculo empregatício entre as partes. O acórdão, 

na fração de interesse, foi assim ementado:  

"CONTRATO DE FRANQUIA. VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. 

A caracterização da relação de emprego requer necessariamente a 

presença dos requisitos de subordinação, habitualidade, pessoalidade e 

onerosidade. Não demonstrada fraude no contrato de franquia firmado 

entre as partes, bem como constatada a ausência dos elementos 

denunciadores da relação empregatícia, inviável o reconhecimento do 

vínculo de emprego."  

Insurge-se o reclamante contra essa decisão, mediante as alegações alhures 

destacadas, insistindo na existência de relação empregatícia.   

Contudo, a discussão da matéria, em sede de jurisdição extraordinária, na forma 

como articulada, desafia o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso, a teor da Súmula 

nº 126/TST.  

Nego seguimento ao recurso de revista.  

CONCLUSÃO  

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.” (fls.  

2.408/2.409)  

  

A decisão ora agravada está assim fundamentada, na fração de  

interesse:  
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“A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de revista, sob o 

argumento, em suma, de que o apelo atende integralmente aos pressupostos legais de 

admissibilidade.  
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Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não alcança 

conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado, em seu arrazoado, o desacerto 

daquela decisão denegatória.  

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos constantes da decisão 

agravada, a fim de reconhecer como manifestamente inadmissível o recurso de revista e, 

em consequência, confirmar a decisão ora recorrida.” (fl. 2.468)  

  

 Na  minuta  de  agravo,  a  parte  Recorrente  insiste  no  

conhecimento e provimento de seu apelo, a fim de ver processado seu recurso de revista.  

Entretanto, o agravo não merece provimento.  

Como consignado na decisão ora agravada, o recurso de revista  

não alcança conhecimento, uma vez que não demonstrado o preenchimento de todos os seus 

pressupostos de admissibilidade, prevalecendo, no particular, os fundamentos adotados pela 

Autoridade Regional.  

Por outro lado, a adoção de fundamentação per relationem na  

decisão agravada não implica ofensa às normas processuais relativas à fundamentação dos julgados. 

Como já consignado, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal 

é no sentido de que a adoção da técnica per relationem atende à exigência de motivação das decisões 

proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário, não havendo que se falar, portanto, em violação dos arts. 

5º, II, 93, IX, da Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do CPC/2015. Nesse sentido, aliás, é a 

tese fixada pela Suprema Corte, no julgamento do Tema nº 339 da Tabela de Repercussão Geral (“o 

art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou 

provas”).  

Ademais, cabe ressaltar que trata-se de recurso cuja questão de  

fundo é objeto de tese fixada pela Suprema Corte em sistema de produção de precedente qualificado 

(decisão em repercussão geral, súmula vinculante ou controle concentrado de constitucionalidade) e, 

portanto, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.  

Nessa hipótese, em que a matéria do recurso de revista já se  

encontra resolvida em decisão do STF de observância obrigatória, a Suprema Corte tem entendido, de 

forma reiterada, que a análise clássica da admissibilidade do recurso de PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR-

905-97.2020.5.10.0002  revista, com eventual conclusão, pelo Tribunal Superior do Trabalho, do seu 

não-conhecimento pelo não atendimento aos pressupostos intrínsecos ou pela ausência de 

transcendência da causa implica usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, pois, uma 

vez fixada tese com efeito vinculante, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário procederem tão-

somente ao juízo de conformidade (análise de mérito) daquele entendimento com o caso concreto, 
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dando provimento ao recurso de revista, caso a decisão regional seja destoante da tese, ou negando-

lhe provimento, na hipótese de a decisão regional estar em conformidade com a tese fixada.  

Em outras palavras, se o recurso de revista veicula tema cuja  

discussão de mérito já está resolvida em decisão de efeito vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, 

fica pressuposta a transcendência da causa (art. 896-A da CLT), bem como superados os pressupostos 

intrínsecos do recurso de revista, passando-se, de imediato, ao exame do mérito da controvérsia, à luz 

da tese fixada, sob pena de usurpação de competência da Suprema Corte, conforme reiterados 

precedentes do STF.  

Logo, reconhecida a repercussão geral e fixada a tese, pela Suprema Corte, 

quanto ao tema, tenho por pressuposta a transcendência da causa, assim como superados os 

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista. Passo ao julgamento imediato do mérito da 

questão de fundo.  

No caso, o entendimento do Tribunal Regional diverge da tese  

jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, consolidada em  

30/08/2018, com o julgamento do RE nº 958.252, no Tema 725 da Tabela de  

Repercussão Geral do STF, assim estabelecida: "é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de 

divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante" (destaque 

nosso).  

Por oportuno, acresço à fundamentação ementa proferida por  

esta 4ª Turma acerca do tema, em apreciação da mesma matéria, em face da mesma Reclamada:  

  
"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO RECLAMADA 

PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E  

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR-905-97.2020.5.10.0002   
13.467/2017. 1. FRANQUIA. "PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE 

EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. TEMA 725 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. 

EFEITO VINCULANTE. AMPLITUDE DEFINIDA PELO STF NA RCL 47843 DE FORMA A ABARCAR 

A HIPÓTESE DE "PEJOTIZAÇÃO". TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A sistemática da repercussão geral, criada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004, tem por propósito racionalizar o acesso, via recurso 

extraordinário, à jurisdição constitucional da Suprema Corte, mediante processo de seleção 

das questões que atendam a critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica 

(art. 1035, § 1º, do CPC/2015), desde que transcendam aos interesses individuais das 

partes. Essa racionalização do sistema recursal vem ao encontro das diretrizes 

principiológicas jurídico-constitucionais da segurança jurídica - na medida em que previne 

a fragmentação de decisões judiciais dissonantes no país; da eficiência da atividade 

jurisdicional - pois permite, pelo efeito multiplicador das teses firmadas pelo Supremo 

Tribunal Federal, a resolução em larga escala de processos cuja matéria tenha sido objeto 

de tema de repercussão geral; da razoável duração do processo - com redução do tempo de 

espera do julgamento de recursos; e, ainda, da economia processual, uma vez que, com a 
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maior celeridade na resolução do litígio, possibilitam-se a otimização de gastos públicos 

com outros julgamentos e a redução das despesas que as partes têm que naturalmente 

suportar com a tramitação e o acompanhamento das demandas judiciais. Por fim, 

igualmente realiza o princípio da isonomia ao evitar-se que pessoas em igual situação 

tenham soluções diferentes para o seu caso, o que é inadmissível para o Direito. Sob esse 

enfoque é que se deve reconhecer que as teses firmadas pelo Supremo Tribunal Federal 

em temas de repercussão geral possuem efeito vinculante e erga omnes e, assim, obrigam 

todos os órgãos e instâncias do Poder Judiciário à sua observância e estrita aplicação. O 

alcance desta compreensão deve ser feito, principalmente, por ocasião do exame do 

recurso de revista, dada a vocação natural deste recurso como instrumento processual 

adequado à uniformização da jurisprudência trabalhista nacional pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. Assim, no exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, há 

de se apreciar esse apelo extraordinário a partir de um prisma sistêmico integrativo, a fim 

de incluí-lo, em uma dimensão recursal mais ampla, também sob a lógica da segurança 

jurídica, da eficiência da atividade jurisdicional, da razoável duração do processo e da 

economicidade processual que norteia o sistema da repercussão geral . II. Verificado que o 

recurso de revista preenche seus pressupostos extrínsecos de admissibilidade, é 

despicienda a análise de quaisquer outros pressupostos recursais, para efeito de aplicação 

da tese firmada pelo STF em sistemática de repercussão geral . III. No presente caso, o 

Tribunal Regional decidiu manter o reconhecimento de vínculo de emprego da reclamante, 

em razão da existência de "pejotização" na prestação dos serviços, sob o fundamento de 

que "(...) estão presentes os pressupostos do  
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art. 3º da CLT, ou seja, a prestação de serviço era pessoal, a obreira recebia pelos serviços 

prestados (onerosidade), laborava com habitualidade e, ainda, de acordo com a prova oral, 

estava submetida a uma coordenação e que na necessidade de se ausentar era comunicada 

a coordenação de empresa que entrava em contato com a Diretoria do hospital para 

consultar a possibilidade". IV. Este entendimento, entretanto, é contrário à tese jurídica 

fixada pelo Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, consolidada em 30/08/2018, com 

o julgamento do RE nº 958.252, no Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral do STF, de 

seguinte teor: "é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre 

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, 

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante" . V. Agravo de instrumento 

de que se conhece e a que se dá provimento, para determinar o processamento do recurso 

de revista, observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST. 2. BENEFÍCIO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . I. Trata-se de reclamação trabalhista 

interposta em 2015.  

Conforme consta da decisão regional, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, em 

razão de constar, na petição inicial, declaração de hipossuficiência econômica do 

reclamante, firmada pelos seus patronos, com base na Orientação Jurisprudencial 304 SDI-

1 do TST . II . No caso, os artigos tidos por violados (790, §§ 3º e 4º e 791-A da CLT) não se 

aplicam ao caso, porquanto a reclamação trabalhista foi ajuizada em 2015, anteriormente 

à Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017). III. A Súmula nº 219, I, do TST não se presta ao 

debate, por ausência de prequestionamento na decisão regional, quanto à alegada ausência 

de assistência sindical do empregado. IV. Por fim, observo que os arestos colacionados não 

se prestam à comprovação de dissenso jurisprudencial, por não indicarem a fonte oficial de 

publicação, nem o repositório autorizado de jurisprudência de onde foram extraídos. 
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Incidência da Súmula nº 337, I, "a", do TST. VI. Nesse sentido, há de se concluir que não há 

tese hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, 

social ou jurídica e, portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A 

da CLT e 247 do RITST). VII. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega 

provimento. 3. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS 

TRABALHISTAS. I. Ficou demonstrada, no agravo de instrumento, que não subsistem os 

fundamentos aplicados no despacho denegatório de seguimento da revista em relação ao 

tema da correção monetária dos créditos trabalhistas. II. Agravo de instrumento de que se 

conhece e a que se dá provimento, para determinar o processamento do recurso de revista, 

observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST.   

B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA PRUDENTIAL DO BRASIL 

SEGUROS DE VIDA S.A. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. FRANQUIA.  

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR-905-97.2020.5.10.0002   
"PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. TEMA 

725 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE. AMPLITUDE 

DEFINIDA PELO STF NA RCL 47843 DE FORMA A ABARCAR A HIPÓTESE DE "PEJOTIZAÇÃO". 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão 

geral em relação ao tema da terceirização, cujo deslinde se deu em 30/08/2018, com o 

julgamento do RE nº 958.252, no Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral do STF, de que 

resultou a fixação da seguinte tese jurídica: "é lícita a terceirização ou qualquer outra forma 

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto 

social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa 

contratante". Na mesma oportunidade, ao julgar a ADPF nº 324, a Suprema Corte firmou 

tese de caráter vinculante de que "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, 

meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado 

da contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a 

capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo 

descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na 

forma do art. 31 da Lei 8.212/1993 ". A partir de então, esse entendimento passou a ser de 

aplicação obrigatória aos processos judiciais em curso em que se discute a terceirização, 

impondo-se, inclusive, a leitura e a aplicação da Súmula nº 331 do TST à luz desses 

precedentes. II. No caso dos autos, o Tribunal de origem decidiu manter o reconhecimento 

de vínculo de emprego, em razão da existência de "pejotização" relativa aos serviços 

prestados pela Reclamante . III. Acresce que, em relação ao Tema 725 da Tabela da 

Repercussão Geral, importa observar que, em recente julgado, o Supremo Tribunal Federal 

decidiu pela licitude da terceirização por "pejotização", ante a inexistência de 

irregularidade na contratação de pessoa jurídica formada por profissionais liberais (Rcl 

47843 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, 

Primeira Turma, julgado em 08/02/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-068 DIVULG 06-04-

2022 PUBLIC 07-04-2022). IV. Desse modo, não há mais falar em reconhecimento de vínculo 

de emprego em razão da existência de terceirização por "pejotização". V. Recurso de revista 

de que se conhece e a que se dá provimento. 2. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. I. Em razão do conhecimento e provimento do 

recurso de revista em relação à questão do reconhecimento de vínculo de emprego 

decorrente da existência de terceirização por "pejotização", o que implica a improcedência 

total das pretensões expostas na presente ação, fica prejudicada a análise da matéria 

pertinente ao índice de correção monetária aplicável aos créditos trabalhistas. II. Recurso 
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de revista cujo exame fica prejudicado, no tópico" (RR-1976-42.2015.5.02.0032, 4ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 05/08/2022).  

  
PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR-905-97.2020.5.10.0002   

Nessa circunstância, os argumentos da parte Agravante não  

logram desconstituir a decisão agravada, razão pela qual nego provimento ao agravo.  

 Na  hipótese  em  exame,  o  agravo  é  manifestamente  

improcedente, pois a pretensão recursal atenta contra a jurisprudencial constitucional do STF, de 

caráter vinculante e eficácia “erga omnes”, o que reconhecida à unanimidade por esta Turma, 

conforme razões de decidir ora expostas. A interposição de agravo interno, invocando premissas fáticas 

diversas das fixadas pelo acórdão Regional e com fundamento jurídico contrário ao já decidido pelo 

STF, torna o recurso protelatório e revela a intenção da parte de congestionar a Justiça com pretensão 

contrária ao sistema de precedentes da jurisdição constitucional. Neste contexto, é de rigor a aplicação 

da multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC, que determina que “quando o agravo interno for 

declarado manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em 

decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco 

por cento do valor atualizado da causa”.  

A consequência normativa em destaque não constitui restrição  

ao direito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV, da CF), uma vez que a 

parte agravante teve assegurado o amplo acesso às vias recursais, inclusive ao próprio agravo interno. 

Trata-se, em verdade, de legítima escolha do legislador, a fim de sancionar a parte agravante, quando 

o agravo for, reitere-se, "manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime" - 

exatamente a hipótese dos autos.   

 Assim  sendo,  considerando  que  o  presente  agravo  é  

manifestamente improcedente, em decisão proferida à unanimidade, condeno a parte Agravante a 

pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 

adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior  

do Trabalho, à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 

Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR-

905-97.2020.5.10.0002  atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015.  

Custas processuais inalteradas. Brasília, 12 de 

setembro de 2023.  

  
  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)  
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